
ESTADO DE SERGIPE
MLINICÍPIO DE PACATUBA

PREGÃO ELETRôIIICO SRP NOO2/zO24-FTIIAS

CoNTRATO xo 79lZO24
Contrato de Fornecimento/Prestação Serviço,
que entre si firmam a PREFEITURA
MUNICIPAL DA CIDADE DE PACATUBA .
ESTÂDO DE SER.GIPE, e a Empresa ROMÁRIO
SILVA DE OLIVEIRA.

Pelo presente instrumento particular de Contrato, reuniram-se de um lado a

PREFETTURA MUíTICIPAL DA CIDADE DE PACATUBA - ESTADO DE SERGIPE,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPI sob o t3.LL2.22210001-48, com
sede à Praça Nossa Senhora de Lourdes, s/n- Centro - PACATUBA Estado de Sergipe,
doravante denominada CO TRATANTE, neste ato representado pelo seu titular, a
Sra . llAltlUELLA ALt{EIDA ITIARTINS SOUZA, brasileira, residente e domiciliado
nesta cidade, inscrito no CPF sob o no 007.427.385-07 e RG no 31294707 SSP/SE, e
do outro lado a empresa RolqÁRIO sILvA DE oLtvEIRA, inscrita no cNPl no
30.757.797 /OOO1-37, estabelecida na Rua Bela Vista, noo1, Bairro Centro, na cidade
de lapoatã, CEP:49950-000, Estado de Sergipe, doravante denominada
CoÍITRATADA, neste ato representada pelo o Sr. ROMARIO SILVA DE OLIVEIRA,
brasileiro, para o fim especial de celebrarem o presênte instrumento, tendo em vista
o que consta do processo de licitação, com base na Legislação em vigor e nas
cláusulas a seguir ajustadas:

cúusuLA pRrtiErRA - po oErETo (Art. 92, r da Let no 14.133/2021)

1.1 O presente contrato tem por obieto a prestação de serviço de recarga de
gás cLP d€ 13 kilos de para at€nder as necessidades da Prefeitura Municipal
de Pacatuba e suas secÍetarias, conforme projeto básico/termo de
refêrênciâ parte integrante deste contrâto.

cúusulÁ SEGUÍIDA - DA vtxcuLAcÃo (Art. 92, Ir da Let no 14.133/2021)

2.1 O presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Termo de
Referência, da proposta oferecida pela CONTRATADA, bem como ao Processo de
Pregão Eletrônico SRP no OZ|2O24.

cúusulA TERGETRA - DA LEGTsLAcÃo (Art. 92, rrr da Lei no 14.133/2o21)

cúUsULA oUARTA - Do REGIiIE ExEcucÃo ou FoRÍ{A DE FoRNEcIuEilTo
(AÉ. 92, IV da Leí no 14.133/202r)

a. Entrega e critérios de aceitação dos Serviços
3.1.1. O objeto deverá ser executado no endereço indicado pela Órgão requisitante,
através de ordem de fornecimento, no prazo máximo de 2 (duas) horas após a
solicitação.
3.1.2. Horário da entrega: Em razão da excepcionalidade da contratação a

keíeitura ,tunicipat de Pacatuba
Praça N6sa Senhorà d€ Lorrd€', 5/N Centro, Pacatubâ-SE
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3.1 O presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei no 14.133/2021,
demais normas pertinentes a matéria, e será regido pelos princípios norteadores do
Direito Administrativo e Constitucional.
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entrega do produto correrá a qualquer hora.
3.1.3. A Ordem de Fornecimento é o documento hábil para solicitar a entrega do

materlal.
3.1.4. A partir do recebimento da respectiva solicitação, a FORNECEDORA estará
autorizada a dar início a entrega do produto.
3.1.5. Será admitida a subcontratação

5.1 - Em contraprestação aos serviços prestados/fomecimento na cláusula primeira,
obriga-se a CONTRATANÍE, a pagar a CONTRATADA, o valor descrito no subitem 5.2.

5.2 O valor total deste contrato e de R$ 31.827,OO (Trinta e Um Ítlil Oitocêntos
e vintê e Sete Reais).

5.3. O valor constante nesta cláusula poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses
contados da data de assinatura do contrato, observada a variação do IPC-A para o
período ou outro indicador que venha a substituí-lo, em conformidade com o prazo
constante na cláusula quarta e mediante acordo formal entre as partes.

5.4. O primeiro reajuste levará em conta parô fins de cálculo a variação do índice
pactuado entre a data de apresentação da proposta e do primeiro aniversário do
contrato, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão sempre nos aniversários
seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período,

5.5. No caso de atraso de pagamento, será utilizado. para atualização do valor
menclonado no item 5.1., o IPC-A ou outro indicador que venha a substituí-lo.

6.1. O pagamento será efetuado até o 10o (décimo) dia do mês subsequente ao
vencimento.
6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a prestação de serviços, no valor
correspondente aos serviços efetivamente prestados, mediante apresentação dos
seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);
b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal,

FGTS e CNDT. válidas no prazo mínimo de 30 (trinta) dias da apresentação
da Nota Fiscal.

6.3. Os documentos de cobrança relacionados acíma deverão ser apresentados no
endereço da sede da Prefeitura Municipal de Pacatuba- Estado de Sergipe. dos quais
após atestados pela autoridade competente e aprovados pelo Fiscal do Contrato.
serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da despesa e inclusão
na lista classificatória de credores;
6.4. O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e
cumprir a ordem cronológíca das datas das respectívas exigências, a teor do que
dispõe o art. 70 §2o, Inciso III, da Lei no 4.32O/t964, art. 141 da Lei no !4.L33/202f .

Preíeitura ilúnicipat d€ Pacatuba
Praça Nossà Senhora de Lcu.d€6, S/N Centro, Pacatuba-SE
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(Art. 92, VI da Lei no l4,t33l202l)
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6.5. A ordem cronológica referida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prévia
justificativa da autoridade competente e posterior comunicação ao órgão de controle
interno da Administração e ao tribunal de contas competente, exclusivamente nas
hipóteses previstas no art. 141, § 10 da Lei no 14.L33/2OzLi

7.1 Este contrato tem o prazo de vigência até 31 (trinta e um) de dezembro contados
a partir da data da sua assinatura.

8,1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2024, no
valor de R$ 31,827,OO (Trlnta e Um lrlal Oitocentos e Vlnte e Sete Reais),
correrá por conta da dotação orçamentária abaixo, com saldo suficiente, assim
díscriminado:

UOt27O34- Secretaria Municipal dê Educação;
PA:2091-Itlanut. E Desenvolyimênto do Ensino Fundamental
ED:3390.30.0O,00-Ír{aterial de Consumo
FR:15OO1OO1

9.1 O mapa de risco que se encontra nos autos do processo administrativo que
autorizou a contratação será preenchido durante a fase de execução do contrato Pelo
Gestor e Fiscal designados para a acompanhar o cumprimento das cláusulas
contratuais, bem como as exigências previstas no Termo de Referência, visando
aplicar ações de prevenção e contingência dos riscos e/ou danos que possam ocorrer
durante a vigência do contrato, observado o disposto no art.60, inciso XXVII da Lei

no 14.133/2O21.

10.1 De acordo com o § 60 do art. 135 da Lei no 14.133/2OZl, os preços dos
contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra
ou com predominância de mão de obra serão repactuados para manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro, mediante demonstração analítica da variação dos
custos contratuais, com data vinculada:
I - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;
1I - ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coÍetivo ao quaÍ a proposta esteja
vinculada, para os custos de mão de obra.
O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de 1 (um) mês,
contado da data do fornecimento da documentação.
Observação: Essa cláusula somente será prevista se a contratação for de prestacão
de servico com dedicacão exclusiva de mão de obras ou com oredominância de mão
de obra.

Prefeitura ,Àrnicipal ê Pacàtuba
Praça Nossa Senhora de Lqrrd€6, S/N Centro, Pacâtuba-sE
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11.1 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, nos termos do ôft. 124, II 'd", da Lei no 14.133/2021, desde que

demonstrado, por parte da contratada, alteração substancial nos preços praticados

no mercado, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrêncla de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que

inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeítada, em qualquer

caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.
parágrafo únícô. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeíro
deveiá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação.
tt.zo piazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de (05)

dias, contado da data do pedido da documentação.

12.1 Incumbe a COTITRATA TE:
a) Prestar todas as informações necessárias para que a FORNECEDORA possa

fornecer/prestar os produtos/serviços dentro das especiflcações
recomendadas.

b) Receber e atestar as notas fiscais/ faturas correspondentes, por
intermédio do Fiscal do contrato, indicado pela autoridade competente da

FMAS,
c) Efetuar o pagamento das notas fiscais correspondentes aos serviços

prestados, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento das mesmas na Controladoria Interna Administrativa e

Financeira.
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o

esPecificado.
e) Alocar recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de

execução deste contrato, efetuando os pagamentos em dia, e na forma
convencionada.

0 Tomar todas as providências necessárias ao fiel cumprimento das
cláusulas do contrato.

g) Designar servidor (fiscal de contrato) ou comissão composta por
servidores da FMAS para o recebimento e aceitação dos produtos'

h) Notificar a FORNECEDORA, caso se verifique alguma irregularidade ao
presente Contrato.

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

12.2 Incumbe a COÍ{TRATADA:
a) A prestação dos serviços deverá obedecer. rigorosamente, as especificações

deste Termo de Referência e as demais instruções contídas no Edital do
Processo Licitatório a ser instituído e na Minuta de Contrato.

b) Ressarcir eventuaís solicitações voltadas ao saneamento das irregularidades
verificadas durante a vigência do contrato.

c) Observar rigorosamente as noÍTnas legais que regulamentam a prestação dos
serviços e a aquisição dos produtos, em especial. o Código de Defesa ao

üel o
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(Art. 92, Xr da Lea no 14.133/2O21)

Prefeitura Municipa( de Pacatuba
Praça No6sa Senhora de L.irrd6, S/N Centro, Pa€atuba-SE

Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: í 3.'l 12.22210@Í'48 CEP: 49 970-000
e-mail: licitacao@pacatuba. se. gov. bÍ

DAS PARTES (Art' 92, XMa Lei no 14.r33/202r)
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Consumidor - CDC, cabendo-lhe inteiramente a responsabilidade por
eventuais transgressões a que der causa.

d) Fornecer/prestar os produtos/serviços conforme especíRcado pelo FUNDO,
com base no resultado e homologação do procedimento licitatório;

e) Manter durante a execução do objeto deste Termo de Referência às condições
de habilitação e qualificação exigidas na fase licitatória.

f) Apresentar Nota Fiscal/fatura na FMAS, discriminando os produtos adquiridos,
bem como os quantitativos e seus respectivos valores conforme constam
discriminados no contrato.

g) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comercíais e de transporte resultantes da execução do contrato.

h) Responder pelos danos causados diretamente ao Fundo ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo
FUNDO.

i) FORNECEDORA se obriga a executar o fornecimento rigorosamente de acordo
com o disposto na CLAUSULA SEXTA.

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao FUNDO ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato. não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado.

k) Fornecer o produto adjudicado, conforme for solicitado, no máximo, 1 (uma)
ou 2 (duas) horas após o acionamento da FoRNECEDoRA.

l) o retardamento no fornecimento, não justificado, considerar-se-á como
infração contratual,

m) A FORNECEDORA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de
todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais,
estaduais e municipais. que incidam ou venham a incidir sobre os produtos
objeto deste Termo e apresentar os respectivos comprovantes, quando
solicitados pelo FUNDO. exceto com relação aos tributos e contribuições que
serão recolhidos pelo FUNDO no ato do pagamento.

n) Caberá à FORNECEDORA todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da
espécie forem vítimas os seus técnicos e empregados no desempenho do
serviço, ou em contato com eles nas dependências da FUNDO.

13.1. O contratado será respons abilizado administrativamente pelo cometimento das
infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.73312021. Serão aplicadas ao
responsável pelas Infrações administrativas as seguintes sanções:
I - Advertência;
II - Multa;
III - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.2 Na aplicação das sanções serão considerados:
i - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;

Preíejtura ltunicipat de Pacatuba
Praça No5sa S€íhora de LqJíd€5, S/N Cêntro, Pacatuba-sE

Tet: (79) 3343.1ó13 CNPJ: 13.112.2221000í-48 CEP: 49 970-000
e-mail: licitacao@pacatuba. se. gov. br
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III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 131.1 na hipótese de

inexecução parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

13.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições

ajustadas oü execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada,
garantida a ampla defesa, multa da seguinte forma:

13.4.1. De 5Vo (cinco) ô 3oo/o (trinta por cento) do valor do contrato em caso de

atraso na entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE PACATUBA

Prefeitura ,úrnicipal de Pacatuba
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a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de l0o/o;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de lSo/oi
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2Oo/oi

e) Acima de 20 dias: multa de 30o/o.

13.5, As sanções previstas nos incisos I. III e IV do item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso I[ do mesmo item;

13.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 13.1 será facultada a defesa

do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

13.7. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 131'1 requererá
a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis. que avaliará fatos e circunstâncias
conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (qulnze) dias
úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas
que pretenda produzir;

13.8 A sanção prevista no inciso III do item 13.1 será aplícada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VU do art. 155 da
Lei no 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,
e impedirá o responsável de licitar ou contratar com o Município de PACATUBA/SE,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

13.9 A sanção prevista no inciso IV do item 13,1 será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do art. 155 da Lei

no 14.L33/2o2L, bem como pelas infraçôes administrativas previstas nos incisos II,
III, IV, V, VI e VII do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave que a sanção referida no § 40 deste artigo. e impedirá o responsável de licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes
federativos, pelo prazo mínímo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;
13.10 A sanção estabelecida no inciso IV do item 13.1 será precedida de análise
jurídÍca;

CNPJ: 710001' 37
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13.11 As sanções previstas nos incisos I. UI e Mo item 13.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

13.12 Se a multa aplicada e as indenízações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, aÍém da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente.

13.13 A aplicação das sanções previstas no item 13.1 não exclui, em hipótese
alquma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

13.14 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigações contratuais que
ensejem a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela

fiscalização do fornecimento/serviço, emitirá notificação escrita a CONTRATADA, para
regularização da situação;

13.14.1 A notificação a que se reÍere o caput deste artigo será enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediante recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da
Prefeitura.

13.15 Não havendo regularização da situação por parte da CONTRATADA, em ate
48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento da notificação, o responsável pelo
departamento ou pela fiscaíização do fornecimento/serviço encaminhará a Comíssão
de Processo Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

13.16. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa
de mora, na forma prevlsta no item 13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora
não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a
extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas
em Lei;

13.17 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 13.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por
comissão designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data
de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir;

13,18 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de
juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado
poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da
data da intimação;

13.19 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas
ilícitas, impertinentes, desnecessárias. protelatórias ou intempestivas.

13.20 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, ü, I e IV do do
item 13.1 deste edital, serão aplicadas de acordo com o Decreto no no 2. 115 DE 26
de dezembro de 2023 do qual estabeÍece a forma de cômputo e as consequências da
soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos

Prefeitura ltunicipat de Pacatuba
Praça Nossa Senhora de Lqrrde5, S/N Cefltro, Pacatuba-sE

Tet: (79) 3143-16'll CNPJ: í3-1r2.222lm01-,í8 CEP:49 970-000
e-mail: licitaca@pacatuba. sê. gov. br
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distintos;

13.21 A Administração Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados
da data de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal, observado o disposto no
art. 169 30 da Lei no 14.133/202L

14.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art'
137, incisos de I a IX da Lei no f4.133/202L, é motivo justo para a extinção do
mesmo, De acordo com o art. 138, da Lei no L4.L33 /2021, a extinção do contrato
poderá ser:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de
descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória
ou compromisso arbitraÍ, ou por decisão judicíaÍ.

Parágrafo Único - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada
da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.

15.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e flscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Decreto Municipal 2.115 de dezembro
de 2023, art 20").
15.1.2. Será designado como fiscal do contrato o servidor Luiz F€rnando Serra
Junior, fiscal substituto Ana Clecia Santos dê Souza e como Gestora do Contrato
a Servidora Joana Carolane Silya Santos. Para a Secretaria Municipal de Educação;
15.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados, e informará a seus superiores,
em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar
decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

15,4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e
de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, correrá por conta de recursos próprios.
Prefeiturà mlnicipat de Pacatuba

Pràça Nossa Senhorà de Lq.lÍdes, 5/N Centro, Pacatuba-sE
Tet: (79) 3343-1613 CNPJ: í 3.1t 2.22210001 -48 CEP: .í9 970-000
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17.1. Fica eleito o foro do município de Pacatuba, Estado de Sergipe, com exclusão
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas
surgidas na execução do presente Contrato,

L7.2. Ê, assim, por se acharem justos e contratados, assanam o presente
instrumento particular de Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e para um único
e só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os
efeitos legais.

Pacatuba (SE), 17 de Abril dê 2024.

MANUELLA ALMEIDA MARTINS SOUZA
PREFEITA MUNICIPAL

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS 'ru
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Prefeitura Municipal de Pacatuba
Praça Norsa Senhora de Lourdes, 5/N Cêntro, Pacatuba.SE

Tet: (79) 3341-1613 CNPJ: í3.1í2.22210001-48 CEP: 49 970-m0
e-mait: ticitacaoepacatuba. se. gov. br
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ANEXO

nouÁnro srlvA DE oLrvErRA
CONTRATADO
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Prefeitura Municipat de Pacàtuba
Praça Nossa Senhora de Lourde§, 5/N Centro, Pacatuba-sE

Tet: (79) 3341-1613 CNPJ: 11.1'12.22210001-,48 CEP: ,19 970-000
e-mait: licitacaoepacatuba. se. go\,. br

ITEM DESCRIçÃO
DO

PRODUTO

UND eoucaçÃo V. UNT V. TOTAL

1 Recarga de
gás
liquefeito
de petróleo
- "gás de
cozinha"
botijão de
13 kg, com
entrega e
ínstalaçáo
na unidade
solacitânte.

UND 300 R$106,09 31,827,00

I,IAÍ{UELLA ALMEIDA Í'IARTINS SOUZA
PREFEITA I,IUNICIPAL

CONTRATANTE


